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PODER JUDICIARIO. IMPOSSIBILIDADE DO PODER EXECUTIVO
AVOCAR TAL ATRIBUICAO PARA SI. APLICACAO DA SUMULA 02 DO
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O chefe do Poder Executivo tem prerrogativa assegurada na Constitui¢do de propor
acdo direta de inconstitucionalidade para afastar do sistema juridico norma que a
considera inconstitucional. Contudo, enquanto isto ndo ocorre, ndo pode deixar de
observa-las e nem avocar para si prerrogativa que a Constituicdo destinou ao Poder
Judiciario.

No mais, a teor da Stimula 02, o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

VALOR APURADO EM DIPJ E NAO DECLARADO EM DCTF.
EXIGENCIA POR MEIO DE AUTO DE INFRACAO.

A luz do que resultou assentado na doutrina e na jurisprudéncia capitaneada
na Sumula 436 do STJ, nos lancamentos por homologagado, a constituicao do
débito tributario somente resulta consolidado com a entrega da DCTF. A
DIPJ, por si s0, ndo se constitui em procedimento adequado a constitui¢ao de
débito tributdrio. Assim, ndo ha o que se falar em compensacdo realizada no
Livro Razao em relagdo a crédito ndo constituido.

MULTA ISOLADA. APLICACAO EM CONCOMITANCIA COM A
MULTA DE OFICIO OU APOS O ENCERRAMENTO DO ANO-
CALENDARIO. INSUBSISTENCIA.

A multa isolada esta relacionada ao ndo recolhimento do carné-ledo ou das
estimativas devidas durante o ano-calendario. Encerrado o ano-calendario
sem que os rendimentos ou lucros sejam oferecidos a tributagdo ndo cabe a
exigéncia de multa isolada, mas sim a imposi¢do de multa de oficio.

Recurso-Voluntario parcialmente provido,
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 Ano-calendário: 2003
 EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DO PODER EXECUTIVO AVOCAR TAL ATRIBUIÇÃO PARA SI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 02 DO CARF
 O chefe do Poder Executivo tem prerrogativa assegurada na Constituição de propor ação direta de inconstitucionalidade para afastar do sistema jurídico norma que a considera inconstitucional. Contudo, enquanto isto não ocorre, não pode deixar de observá-las e nem avocar para si prerrogativa que a Constituição destinou ao Poder Judiciário. 
 No mais, a teor da Súmula 02, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 VALOR APURADO EM DIPJ E NÃO DECLARADO EM DCTF. EXIGÊNCIA POR MEIO DE AUTO DE INFRAÇÃO. 
 À luz do que resultou assentado na doutrina e na jurisprudência capitaneada na Súmula 436 do STJ, nos lançamentos por homologação, a constituição do débito tributário somente resulta consolidado com a entrega da DCTF. A DIPJ, por si só, não se constitui em procedimento adequado à constituição de débito tributário. Assim, não há o que se falar em compensação realizada no Livro Razão em relação a crédito não constituído. 
 MULTA ISOLADA. APLICAÇÃO EM CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO OU APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO. INSUBSISTÊNCIA.
 A multa isolada esta relacionada ao não recolhimento do carnê-leão ou das estimativas devidas durante o ano-calendário. Encerrado o ano-calendário sem que os rendimentos ou lucros sejam oferecidos à tributação não cabe a exigência de multa isolada, mas sim a imposição de multa de ofício. 
 Recurso Voluntário parcialmente provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos não conhecer do recurso voluntário quanto à alegação de inconstitucionalidade da norma e, na parte conhecida, por maioria de votos, dar-lhe provimento parcial para cancelar a exigência da multa isolada. Vencidos os Conselheiros Fernando Brasil de Oliveira Pinto e Leonardo de Andrade Couto, que votaram por negar provimento integralmente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 Moisés Giacomelli Nunes da Silva - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Frederico Augusto Gomes de Alencar, Carlos Pelá, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto.
 
  Em janeiro de 2003 a recorrente apurou estimativa a pagar no valor de R$ 195.565,74. Declarou em DCTF e recolheu mediante DARF o valor de R$ 63.244,97. Em relação à diferença de R$ 132.320,77 esclareceu ter compensado no Livro Razão, conforme cópia da fl. 284. Abaixo transcrevo a parte que interessa relacionada ao Livro Razão

Sob o entendimento de que a partir de 01/10/2002, em face da Lei nº 10.637, de 30/12/2002, resultante da conversão da Medida Provisória nº 66/2002, tal compensação devia dar-se por meio de PER DCOMP, a autoridade fiscal considerou inadimplido o tributo e efetuou o lançamento da exigência do crédito tributário, conforme quadro a seguir demonstrado:


Quanto à origem dos saldos negativos dos anos-calendário de 2000 e 2003 juntou os demonstrativos de recolhimento de IRPJ de 2000 a 2003, guias de recolhimento e DIPJ do período aqui indicado, documentos que constam das fls. 196 a 283.
Os valores indicados em tais documentos não foram objeto de avaliação pela autoridade fiscal e, tampouco, pela DRJ, que partiram do entendimento de que o procedimento realizado pela recorrente não se constituía em meio hábil para constituir o crédito tributário e extingui-lo mediante compensação. 
O fato gerador em relação à CSLL foi 31/12/2003 e da multa isolada 31/01/2003.
A autuada reconhece que não apresentou declaração de compensação para o valor em questão. Entretanto, argumenta que realizou a compensação em sua contabilidade aproveitando saldos negativos dos anos de 2000 e 2001 existentes em sua contabilidade. 
Diz a autuada "que após contato telefônico com a fiscalização tentou fazer o pedido de compensação através do sistema da Receita, não obtendo êxito na medida em que o programa apresentava a seguinte mensagem: "período de apuração do saldo negativo com mais de cinco anos em relação (art. 168 do CTN)." Para provar a tentativa aqui indicada apresentou a tela de fl. 291.
Sustenta, ainda, que o equívoco em não ter apresentado a declaração de compensação, que é obrigação acessória, não pode importar na extinção de seu direito material, qual seja, o de realizar a compensação.
Por fim, alega, tanto na impugnação quanto no recurso, que não cabe a multa isolada, concomitante com a multa de ofício e que é inconstitucional a multa de 75% por ter efeito confiscatório.
A DRJ, por meio do acórdão de fls. 358 e seguintes, julgou improcedente a impugnação, sendo que desta decisão a parte interessada foi intimada em 21/11/2011 (fl. 367) e 21/12/2011 apresentou o recurso de fls. 369 e seguintes, repisando os argumentos articulados quando da impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Relator
O recurso é tempestivo, está devidamente fundamentado, foi interposto pela parte interessada que pretende ver reformada a decisão recorrida. Assim, preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo ao exame do mérito. 
Intimada (item 2.1.2.1.1 do TVF) para esclarecer porque os valores da CSLL por estimativa, declarados na DIPJ, referentes a janeiro e fevereiro de 2003, respectivamente, estão superiores aos valores informados na DCTF do 1º trimestre de 2003, a contribuinte, segundo consta no item 2.1.3.2.1 do TVF, encaminhou demonstrativo de CSLL 2000 a 2003, cópias das fichas de cálculo da CSLL, das DIPJs dos anos-calendário de 2000 a 2003 e DARFs de recolhimentos, os quais foram anexados às fls. 227/263.
Posteriormente, intimada para informar o nº dos PER COMP (item 2.1.4 do TVF), esclareceu ter realizado as compensações em sua contabilidade, seguindo o procedimento vigente até outubro de 2002. Assim, desconsiderando o procedimento realizado pela recorrente, efetuou-se o lançamento para exigir o valor da CSLL, a seguir demonstrado:


É fato incontroverso que a estimativa do mês de janeiro de 2003, da CSLL, importou em R$ 195.565,74(fl. 30), tendo a contribuinte recolhido por DARF o valor de R$ 63.244,97 (DARF. fl. 262). A diferença, pelo que compreendi da análise da contabilidade da recorrente (fls. 284/285), foi compensada no Livro Razão, sem encaminhamento do PERDECOMP, conforme demonstro a seguir 


A questão a ser enfrentada, no presente caso, diz respeito a forma de como proceder em situações como estas em que o contribuinte não observa os procedimentos formais para exercer o direito à compensação. Identifica-se a efetiva existência do crédito e processa-se a compensação ou não se considera a existência de compensação por não ter sido observado a forma procedimental? O que há de prevalecer sem causar ofensa ao sistema jurídico? Antes de responder tais indagações, passo ao exame da legislação que trata da matéria. 
Nos termos do artigo 156, II, do CTN, a compensação, de que trata o artigo 170 do CTN, quando estabelecida por lei, se constitui em causa de extinção do crédito tributário.
Instituindo norma exigida pelo artigo 170 do CTN, foi aprovada a Lei 9.430, de 1996, cujos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 1996, antes da redação dada pela Medida Provisória nº 66, de 2002, que resultou convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/2002, possuíam a seguinte redação:
Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:
I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição a que se referir;
II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.
Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem efetuados a ele restituídos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
O primeiro ponto a ser analisado diz respeito à constituição do crédito tributário em favor do fisco. Nos casos de lançamento por homologação, cabe ao sujeito passivo identificar a matéria tributável, a regra de incidência, apurar o quantum devido e efetuar o pagamento. Para as pessoas físicas isto dá-se por peio da Declaração de Imposto de Renda - DIRPF. No caso das pessoas jurídicas é por meio da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIRPJ que o sujeito passivo indica a matéria tributável e apura o quanto de imposto apagar. Neste sentido, não vejo distinção entre a natureza jurídica da DIRPF e da DIRPJ, isto é, porque a primeira é apta a constituir o crédito tributário e segunda não, pois tanto numa quanto noutra situação se está diante de hipótese prevista no artigo 150 caput do CTN.
Os que sustentam a necessidade de lançamento de ofício o fazem com base em dois fundamentos, sendo o primeiro deles o artigo 90 da MP 2.158-35, de 2001, que assim dispõe:
Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
No caso, grifei as expressões "as diferenças apuradas" para demonstrar que o que deve ser lançado são as diferenças e não o valor integral. Se a pessoa física ou jurídica entregou DIPF ou DIPJ, respectivamente, sem diferenças apuradas, só deixando de pagar o tributo, o que deve ser feito é a inscrição em dívida ativa o valor apurado pelo próprio contribuinte. Só haveria necessidade de lançamento se houvesse diferenças.
O segundo argumento está alicerçado no entendimento de somente com o advento da Lei nº 10.833, de 2003, que acrescentou o § 6º, ao artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, dispondo que "a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados" é que se tornou desnecessário o lançamento. Em que pese o respeito que tenho pelo entendimento nesta linha, que inclusive resultou na Súmula 436 do STJ, não vislumbro em que o pedido de compensação informando determinado débito, apurado na DIPJ, possa conter elementos constitutivos diferentes daqueles existentes na DIPF ou na DCTF.
Apesar da digressão acima e ressalvado meu entendimento pessoal, assentou-se o entendimento de que somente com a entrega da DCTF resulta constituído o crédito tributário. Neste cenário, para que se proceda a compensação o crédito deve estar regularmente constituído. Assim, se somente a entrega da DCTF é instrumento hábil a constituir o crédito tributário, não se pode falar em compensação de crédito não declarado em DCTF. Neste contexto, o procedimento realizado pelo recorrente, no Livro Razão indicado à fl. 208 dos autos, não se mostra apto ao pagamento, até porque estávamos diante de crédito ainda não constituído.
Não deixo de reconhecer que o fato em análise ocorreu logo após a edição da Lei nº 10.833, de 30-12-2002, período em que se verificaram vários procedimentos equivocados por falta de compreensão da nova norma. Tivesse o contribuinte declarado o débito em DCTF e se houvesse erro no pedido de compensação meu voto seria por superar os vícios formais e acolher a compensação com base no entendimento de que o direito material há de prevalecer em relação ao aspectos formais. No entanto, no caso dos autos houve apuração do débito na DIPJ e não houve declaração na DCTF e diante do entendimento de que somente a DCTF é meio apto à constituição do crédito, cabível o lançamento. 
Com tais razões, neste ponto nego provimento ao recurso.
Da análise da multa isolada concomitante com a multa de ofício
Quanto a este ponto, adoto o voto, de minha lavra, no acórdão nº 9101-001.833, julgado na CSRF na sessão de 11/12/2013, em que atuando como suplente convocado fui designado para redigir o voto vencedor. 
Por necessitar de recursos para executar suas funções, a Administração não pode aguardar o encerramento do período de apuração para receber os tributos cujos fatos geradores irão ocorrer no final do exercício. Neste contexto, antes da ocorrência do fato gerador, criou-se obrigações impondo ao sujeito passivo o dever de antecipar recolhimentos no decorrer do ano-calendário. Os valores recolhidos a título de carnê-leão, no caso de pessoa física e os recolhimentos a título de estimativas, no caso de pessoas jurídicas, são deduzidos do imposto apurado no final do exercício. Se deduzidos do valor do imposto devido não há como negar que têm natureza de tributo e correspondem, junto com o IRRF, em pagamento antecipado.
Quando se estabelece obrigação do sujeito passivo de recolher carnê-leão ou estimativas não se está imputando a ele qualquer omissão relacionada a fato gerador. Nestas circunstâncias o fato gerador ainda não ocorreu e, encerrado o período de apuração, pode haver situações em que sequer se verificará a existência da situação descrita em lei que resulte na obrigação de pagar tributo. 
Ocorrida a hipótese prevista na segunda parte do parágrafo anterior, para a pessoa física restitui-se os valores e em relação à pessoa jurídica confere-se a esta o direito de usar tais recursos para compensar com tributos devidos em períodos subseqüentes ou requerer a restituição, conforme previsto no artigo 6º. § 1º, II, da Lei nº 9.430, de 1996.
Se, por hipótese, no mês de março do ano-calendário correspondente ao período de apuração contribuinte pessoa física ou jurídica deixar de recolher, respectivamente, carnê-leão ou estimativa a que estiver obrigado, no mês seguinte a autoridade fiscal pode exigir o valor não recolhido com multa de 50%.
Contudo, encerrado o ano-calendário não há o que se falar em recolhimento de carnê-leão ou de estimativa, mas sim no efetivo imposto devido. Aqui, diferentemente do carnê-leão ou das estimativas, tem-se infração que diz respeito ao não pagamento de tributo e, portanto, cominada com penalidade mais grave. Nestes casos a multa devida é a de ofício incidente sobre o tributo devido e não pago. Não sendo apurado tributo devido não há o que se falar em multa isolada. 
Quando se fala em multa isolada esta só pode estar relacionada ao não recolhimento do carnê-leão ou das estimativas devidas durante o ano-calendário. Encerrado o ano-calendário sem que os rendimentos ou lucros sejam oferecidos à tributação exige-se o imposto com multa de 75%. A não ser a adoção desta lógica jamais se aplicaria, em relação ao carnê-leão ou as estimativas, o disposto no artigo 138 do CTN.
Imaginemos a situação em que o sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, tenha obtido rendimentos sem oferecê-los à tributação. Passado quatro anos e onze meses ele resolve oferecer ditos rendimentos à tributação acompanhado do pagamento dos tributos e juros. Em havendo o pagamento espontâneo do imposto devido e juros não se pode imputar ao contribuinte multa pelo não recolhimento do carnê-leão ou das estimativas. 
Agora, adotemos esta mesma situação, só que em vez de esperar quatro anos e onze meses para oferecer os rendimentos à tributação o sujeito passivo oferece logo após o período de apuração, quando da entrega da declaração. Se no primeiro caso não se lhe aplica a multa isolada, aqui onde a infração é de menor gravidade, ao menos no que diz respeito ao tempo decorrido para oferecer os rendimentos à tributação, também não há o que se falar em multa isolada, sob pena de adorar-se situação que resulta em conflito explicito com o disposto no artigo 138, do CTN.
Dos fundamentos expostos resulta a seguinte indagação: Em que situações é devida multa isolada sem exigência da multa de ofício? 
Inicialmente, observemos que a multa de ofício é exigida sempre que houver omissão de rendimentos e não estivermos diante de denúncia espontânea, acompanhada do pagamento do tributo e juros, conforme previsto no artigo 138, do CTN.
A multa isolada, por sua vez, é devida até o momento previsto para apuração do imposto devido. Verificado o fato gerador sem que o sujeito ofereça os rendimentos à tributação, não há o que se falar em multa isolada, mas sim em exigência dos tributos devidos com multa de 75%.
Igualmente, não subsiste o argumento de que a multa isolada deve ser exigida após o encerramento do período de apuração, ainda que em concomitância com a multa de ofício, em virtude de estar prevista em norma autônoma e por não ter o sujeito passivo adimplido a obrigação na data do vencimento.
Não se pode interpretar um dispositivo legal desconsiderando as demais normas que integram o sistema. Se assim fosse, pressupondo que em todos os casos de omissão há atraso do sujeito passivo em relação ao vencimento do tributo, chegaríamos ao ponto de formar raciocínio equivocado cumulando multa de ofício com multa moratória. Para tal, bastaria dizer que sendo a multa moratória devida nos casos de atraso no pagamento e que nos casos de omissão há atraso, ter-se-ia situação em que ambas as multas seriam devidas. Mais, sempre que uma conduta de menor gravidade se constituir em pressuposto para que ocorra uma infração punida com penalidade mais grave, esta absorve a menor. Neste sentido basta observar o princípio da consunção, cujo exemplo citado por nós, em outras ocasiões, é o disposto na Súmula 17 do STJ.
Ainda em relação à multa isolada, na interpretação do artigo 44, II, alíneas �a� e �b� da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação atribuída pela Lei nº 11.488, de 2007, resultante da conversão da Medida Provisória 351, de 2007, não se pode desprezar a exposição de motivos que ao tratar da necessidade de alteração da Lei apresentou a seguinte justificativa:
"8.A alteração do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa, bem como retira a hipótese de incidência da multa de ofício no caso de pagamento do tributo após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora.
Pelo que se depreende da exposição de motivos, ao usar as expressões �multa de ofício, lançada isoladamente�, se está a falar de uma única multa, pois se assim não fosse não teria usado as expressões �lançada isoladamente�, mas sim, �lançada em concomitância com a multa de ofício.
Na linha do presente voto, a título de exemplo, aponto os seguintes precedentes:
Ementa:
...
CONCOMITÂNCIA MULTA ISOLADA - Não é cabível a cobrança de multa isolada quando já lançada a multa de ofício. ...(Acórdão 9101-001.657. Rel. Susy Gomes Hoffmann. Julgado em 15/05/2013. 
Ementa:
APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA � Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (Acórdão 9101-001.261. Rel.Valmir Sandri. J. 22/11/2011).
Ementa:
MULTA ISOLADA - Art. 44, I, da Lei 9.430/96 � Inaplicabilidade. NÃO CUMULATIVIDADE - A multa isolada prevista no artigo 44 § 1º, somente pode ser exigida uma vez não podendo portanto ser aplicada quando a base para seu lançamento já tiver sido parâmetro para exigência da mesma multa por falta de pagamento de tributo. O legislador, quando quer, determina a cumulatividade de multas, na ausência de previsão legal, sobre o mesmo fato somente pode ser lançada uma multa. Recurso negado. (Acórdão CSRF 01-05-078. Rel. José Clóvis Alves).
Ementa: 
CSLL. MULTA ISOLADA. Encerrado o período de apuração do tributo, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real e, dessa forma, não comporta a exigência da multa isolada pela ausência de base imponível, sobremodo quando apurado prejuízo fiscal e base negativa do tributo. (Ac. 9101-00.520. Rel. Designado. Valmir Sandri. J. 26/10/1010.
Ementa: 
DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS Declarada a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, pelo Supremo Tribunal Federal (súmula vinculante n° 8 - DOU de 20 de junho de 2008), cancela-se o lançamento no qual não foi observado o prazo qüinqüenal previsto no Código Tributário Nacional. MULTA ISOLADA. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS MENSAIS POR ESTIMATIVA. Com a apuração da contribuição devida ao final do exercício, desaparece a base imponível da penalidade isolada (antecipações), surgindo uma nova base, que corresponde à contribuição efetivamente apurada, cabendo tão-somente a cobrança da multa de oficio (se for o caso) que é devida caso o tributo não seja pago no seu vencimento e apurado ex- Officio. (Acórdão 9101.00130. Rel. Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Jul. 11/05/2009. 
Ademais, no que se refere à multa isolada, foi considerado fato gerador mensal em 31/01/2003. Neste mês houve entrega da DCTF e pagamento parcial (DCTF indicando R$ 63.244,93 e pagamento desta mesma importância - fl. 262). Assim, em se tratando de exigência com critério temporal mensal, com antecipação de pagamento, conta-se o prazo decadencial na data do fato gerador, razão pela qual, quando da notificação do lançamento, em relação a esta exigência, já tinham decorridos mais de cinco anos, estando o crédito atingido pela decadência. 
Assim, por qualquer ótica que se analise a questão da multa isolada, está é indevida.
Da alegação de inconstitucionalidade da multa aplicada
Ao tratar das multas, os preceitos contidos no artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, assim dispõem:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).
    I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
    II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
    a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
    b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).
Inicio o exame da matéria analisando a natureza das multas fiscais, isto é, se têm caráter reparatório quanto ao tributo devido ou sancionatório da infração praticada.
O caráter reparatório pelo não pagamento do tributo devido é satisfeito por meio da exigência de juros. Já o caráter sancionatório a ser aplicado ao infrator, em matéria tributária, está contido nas multas previstas nas respectivas legislações.
Há muito indago-me se pode se aplicado o princípio da individualização da pena em relação às questões tributárias. Ou melhor, se deve ser avaliada a conduta do agente infrator para graduar a pena aplicada de modo que esta corresponda na sanção adequada à infração aplicada. 
Não se pode ignorar que mesmo nos casos de dolo, fraude ou simulação há graus de intensidade na conduta do agente. A título de exemplo cito as situações previstas no artigo 121 do Código Penal, com penas de reclusão de 6 (seis) a 20 (vinte) anos ou de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. A questão a ser enfrentada é se em matéria tributária a multa também deve ser graduada, conforme a gravidade da conduta do agente, ou em havendo dolo será sempre de 150%, conforme prevista no artigo 44, § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996. 
Ao meu sentir, a sanção em matéria tributária deve ser graduada na proporção da gravidade da conduta e o peso da punição. É necessário um juízo de proporcionalidade entre o ilícito e a penalidade, sem que esta possa ultrapassar o valor do tributo devido. Desta forma, o artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430, de 1996, ao fixar, em toda a situação de dolo, multa de 150% afronta preceitos de ordem constitucional. Ratificando meu entendimento, destaco os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.º E 3.º DO ART. 57 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE VALORES MÍNIMOS PARA MULTAS PELO NÃO-RECOLHIMENTO E SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO AO INCISO IV DO ART. 150 DA CARTA DA REPÚBLICA. A desproporção entre o desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, atentando contra o patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal. Ação julgada procedente. (ADI 551/RJ . Rel. Min. ILMAR GALVÃO. Julg. 24/10/2002. Órgão Julgador: Tribunal Pleno). Sublinhei.
EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. PROPORCIONALIDADE DE MULTA DE 100%. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE FATOS E DE PROVAS. SÚMULA 279/STF. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.9.2008. É necessário um juízo de proporcionalidade entre o ilícito e a penalidade para constatação da violação do princípio do não confisco tributário (art. 150, IV, da CF/1988). Pressupõe, pois, a clara delimitação de cada um desses elementos. Assim, a aferição, por esta Corte, de eventual violação do princípio do não confisco, em decorrência da aplicação de multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido encontra óbice na natureza extraordinária do apelo extremo e, em especial, no entendimento cristalizado na Súmula 279/STF, a teor da qual, �para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário�. Agravo regimental conhecido e não provido. (RE 760783 AgR / SP. Rel. MIN. ROSA WEBER. Jul. 25/02/2014. Órgão Julgador: Primeira Turma). Sublinhei. 

EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. MULTA DE 50% DO VALOR DO IMPOSTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE FATOS E DE PROVAS. SÚMULA STF 279. A aplicação do princípio do não confisco tributário (art. 150, IV, da CF/1988) às sanções pecuniárias envolve um juízo de proporcionalidade entre o ilícito e a penalidade. Pressupõe, portanto, a clara delimitação de cada um desses elementos. Diante da controvérsia acerca do ilícito praticado, a aferição, por esta Corte, de eventual violação do princípio do não confisco, em decorrência da aplicação de multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, encontra óbice na natureza extraordinária do apelo extremo e, em especial, no entendimento cristalizado na Súmula STF 279: �Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário�. Agravo regimental conhecido e não provido. (AI 769089 AgR / MG. Rel. MIN. ROSA WEBER. Jul. 05/02/2013. Órgão Julgador: Primeira Turma). Sublinhei.
EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. DESPROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO AO USO DE TRIBUTO COM EFEITO DE CONFISCO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS NO CASO EM EXAME. A análise da alegação de confisco ou de desproporcionalidade depende da contraposição entre a gravidade da conduta punida e a sanção pecuniária imposta. Segundo a jurisprudência desta Suprema Corte, a releitura do quadro fático a partir dos documentos juntados aos autos não implica necessariamente reexame de fatos e de provas . Porém, no caso em exame, as razões de recurso extraordinário e de agravo regimental não versam sobre a gravidade da conduta punida. Sustenta-se a incompatibilidade pura e simples da norma com a Constituição, para toda e qualquer condição. Assim, para que o acórdão pudesse ser revertido nos moldes pleiteados, seria necessário reabrir a instrução probatória (Súmula 279/STF). Agravo regimental ao qual se nega provimento. (RE 565341 AgR / PR. Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA. Jul. 05/06/2012. Órgão Julgador: Segunda Turma). Sublinhei.
EMENTA: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. VEDAÇÃO DO EFEITO DE CONFISCO. APLICABILIDADE. RAZÕES RECURSAIS PELA MANUTENÇÃO DA MULTA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO PRECISA DE PECULIARIDADE DA INFRAÇÃO A JUSTIFICAR A GRAVIDADE DA PUNIÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 
Conforme orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, o princípio da vedação ao efeito de confisco aplica-se às multas. 
Esta Corte já teve a oportunidade de considerar multas de 20% a 30% do valor do débito como adequadas à luz do princípio da vedação do confisco. Caso em que o Tribunal de origem reduziu a multa de 60% para 30%. 
A mera alusão à mora, pontual e isoladamente considerada, é insuficiente para estabelecer a relação de calibração e ponderação necessárias entre a gravidade da conduta e o peso da punição. É ônus da parte interessada apontar peculiaridades e idiossincrasias do quadro que permitiriam sustentar a proporcionalidade da pena almejada. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (RE 523471 AgR / MG . AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA. Jul. 06/04/2010. Órgão Julgador: Segunda Turma). Sublinhei.

EMENTA: 
AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. 50%. UTILIZAÇÃO COM EFEITO DE CONFISCO. PROPROCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. DEFICIÊNCIA DAS RAZÕES RECURSAIS. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS NO CASO CONCRETO. Esta Suprema Corte firmou orientação quanto à possibilidade do controle de constitucionalidade das multas desproporcionais, isto é, que tenham efeito confiscatório sem justificativa. A questão de fundo, portanto, é saber-se se a intensidade da punição é ou não adequada à gravidade da conduta da parte agravada. Porém, a então recorrente não indicou com precisão a conduta que teria deflagrado a imposição da multa nem as razões pelas quais essa penalidade seria inadequada à gravidade da infração. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (ARE 682546 AgR / SC. Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA.  Julgamento: 05/06/2012. Órgão Julgador: Segunda Turma.
Concluída a questão relacionada à necessidade de graduação da multa que deve estar relacionada à intensidade do dolo ou da fraude, quanto ao limite da sanção imposta por meio da penalidade de multa, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que estas não podem ultrapassar ao valor do tributo devido. Neste sentido, a título ilustrativo, destaco os seguintes precedentes:
EMENTA: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA FISCAL. CARÁTER CONFISCATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 150, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
I � Esta Corte firmou entendimento no sentido de que são confiscatórias as multas fixadas em 100% ou mais do valor do tributo devido. Precedentes. 
II � Agravo regimental improvido. (RE 657372 AgR/RS. Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Jul. 28/05/2013. Órgão Julgador: Segunda Turma.

EMENTA:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO � ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRECEITO INSCRITO NO ART. 150, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL � CARÁTER SUPOSTAMENTE CONFISCATÓRIO DA MULTA TRIBUTÁRIA COMINADA EM LEI � CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL DE CONFISCATORIEDADE DO TRIBUTO � CLÁUSULA VEDATÓRIA QUE TRADUZ LIMITAÇÃO MATERIAL AO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E QUE TAMBÉM SE ESTENDE ÀS MULTAS DE NATUREZA FISCAL � PRECEDENTES � INDETERMINAÇÃO CONCEITUAL DA NOÇÃO DE EFEITO CONFISCATÓRIO � DOUTRINA � PERCENTUAL DE 25% SOBRE O VALOR DA OPERAÇÃO � �QUANTUM� DA MULTA TRIBUTÁRIA QUE ULTRAPASSA, NO CASO, O VALOR DO DÉBITO PRINCIPAL � EFEITO CONFISCATÓRIO CONFIGURADO � OFENSA ÀS CLÁUSULAS CONSTITUCIONAIS QUE IMPÕEM AO PODER PÚBLICO O DEVER DE PROTEÇÃO À PROPRIEDADE PRIVADA, DE RESPEITO À LIBERDADE ECONÔMICA E PROFISSIONAL E DE OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE � AGRAVO IMPROVIDO. (RE 754554 AgR / GO. Rel. Min. CESLO DE MELLO. Jul. 22/10/2013. Órgão Julgador: Segunda Turma).
EMENTA: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. APLICABILIDADE ÀS MULTAS TRIBUTÁRIAS. INOVAÇÃO DE MATÉRIA EM AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
I � A vedação à utilização de tributos com efeito de confisco (art. 150, IV, da Constituição) deve ser observada pelo Estado tanto na instituição de tributos quanto na imposição das multas tributárias. 
II � A questão referente à não demonstração, pelo recorrido, do caráter confiscatório da multa discutida nestes autos, segundo os parâmetros estabelecidos pela jurisprudência desta Corte, não foi arguida no recurso extraordinário e, desse modo, não pode ser aduzida em agravo regimental. É incabível a inovação de fundamento nesta fase processual. III � Agravo regimental improvido. (RE 632315 AgR / PE. Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Jul. 14/08/2012. Segunda Turma.

EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 
O princípio da vedação do confisco, previsto no art. 150, IV, da Constituição Federal, também se aplica às multas. Precedentes: RE n. 523.471-AgR, Segunda Turma Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe de 23.04.2010 e AI n. 482.281-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.08.2009. 
In casu o acórdão recorrido assentou: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 71, INCISO II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO ESTADUAL. Diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo 71, inciso II, do Código Tributário Estadual, o dispositivo perdeu sua eficácia e, consequentemente, os valores que nele sustentavam o título exequendo. Assim sendo, acolho a exceção de pré-executividade, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 71, inciso II, do Código Tributário Estadual frente ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal. Agravo conhecido e provido. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 637717 AgR / GO. Rel. Min. LUIZ FUX. Jul. 13/03/2012. Órgão Julgador: Primeira Turma. No mesmo sentido RE 455011 AgR / RR. Jug. 14/04/2010. Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA.
Analisando os fundamentos do acórdão do RE 754.554, da Lavra do Ministro CELSO DE MELO, dele extraio as seguintes razões que impõem a limitação das multas, sejam sancionatórias ou moratórias, em matéria tributária: 

1. O princípio da vedação do confisco, previsto no art. 150, IV, da Constituição Federal, também se aplica às multas.
2 - A desproporção entre o desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, atentando contra o patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal.
3 - Entes estatais não podem utilizar a extraordinária prerrogativa político-jurídica de que dispõem em matéria tributária, para, em razão dela, exigirem prestações pecuniárias de valor excessivo que comprometam, ou, até mesmo, aniquilem o patrimônio dos contribuintes.
Apesar dos fundamentos acima destacados, é necessário ter presente que a validade do ato administrativo pressupõe que o agente que pratica-o tenha atribuições para tal. Em que pese os inúmeros julgados acima destacados, da rápida pesquisa que fiz junto a jurisprudência do STF, não encontrei acórdão do Pleno da Corte adentrando na questão específica do parágrafo único do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, razão pela qual, por não se estar diante de prevista no artigo 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, não pode deixar de aplicar lei por entendê-la inconstitucional.
ISSO POSTO, voto por não conhecer do recurso em relação às alegações de inconstitucionalidade de norma e, na parte que conheço dou parcial provimento para afastar a exigência da multa isolada aplicada em concomitância com a multa de ofício.

assinado digitalmente
Moisés Giacomelli Nunes da Silva
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos ndo conhecer
do recurso voluntario quanto a alegagdo de inconstitucionalidade da norma e, na parte
conhecida, por maioria de votos, dar-lhe provimento parcial para cancelar a exigéncia da multa
isolacda. Vencidos os Conselheiros Fernando Brasil de Oliveira Pinto e Leonardo de Andrade
Couto, que votaram por negar provimento integralmente.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Moisés Giacomelli Nunes da Silva - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Frederico Augusto
Gomes de Alencar, Carlos Pela, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes
da Silva, Paulo Roberto Cortez ¢ Leonardo de Andrade Couto.
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Em janeiro de 2003 a recorrente apurou estimativa a pagar no valor de R$
195.565.74. De¢clarou em DCTF e recolheu mediante DARF o valor de R$ 63.244,97. Em
relagfo a diferenga de RS 132.320,77 esclareceu ter compensado no Livro Razdo, conforme
copia aa fl. 284. Abaixo transcrevo a parte que interessa relacionada ao Livro Razao

CELULOSE IRANI SIA Folna™:" 2
492.791.243/0001-03 DT.Ref.: 31/03/02
SIGAICTBRA00N.APT 7.10 RAZAO ANALITICO EM REAIS DE 01/01/03 ATE 31/03/03 '
!ora..: 17:02:46 Emissao: 10/0%/08
DATA
LOTE/SUB/OOC/LINAA K I STORICO C/PRRTION € Cusm 08RA €00 Cl VAL 0E3ITO CREDITO SALOO ATUAL
2.01.02.01,93 - PROV, P/ TRIB. SOB RENDA
CONTA - 2,01,03,01.99.0} - Provisao para CSil SALDO ANTERTOR
31/01/03
000103001000062009 VALOR CSLL 5/ RESULTADO N/ MES 3,09.01.02 0,00 195,585, 74 195,965,7¢ ¢
26/02/03
0002030010000¢3009 VALOR CSLL S/ LUCRO ¥ 3.08.01.02 0,00 £2.073,15 257.508,89 ¢
31/03/03
0003030010000¢43009 VALOK CSLL 5/ KESULTAL: MES 3.08.01,02 0,00 200.673,52 $32.312,81 ¢
Tota Conta 0,00 512,312,861 §32.302,00 C
2,01,0.01,99 P/ USTR. 508 RENDA
CONTA - 2.01,03.01.5% M « () C8LL Recelhida SALDO RNTEKTOR 0,00
njorfey ”
00010001000062012 VALOR CSLL COMPENSADA ¥/ MES 1.01.02,03,03.04 . 27 0,00 132,320,770
28/02/03 e
009350001000051044 VRLOK PAGO DP MM 566¢5/1 DR RECEITA FED Cﬁ_’h}u,?‘!‘ P 0,00 195,565, 4
044 B 9590 .
3/03/03
009350001000057058 VALOR PAGO DP NUM §4264/2 DE RECEITA FED §,0M,15, v 0,00 257,630,809 D
069 & 9945
Totais da Conlkta == 257,530,89 0,00 257.630,00 0

Sob o entendimento de que a partir de 01/10/2002, em face da Lei n°® 10.637,
de 30/12/2002, resultante da conversdao da Medida Provisoria n® 66/2002, tal compensagao
devia dar-se por meio de PER DCOMP, a autoridade fiscal considerou inadimplido o tributo e
efetuou o langamento da exigéncia do crédito tributario, conforme quadro a seguir

demonstrado:

Periodo niPJ DCTF  [PAGAMENTO{DIFERENCA DIPJ VERSUS DCTF
jan 195.505,74|  63.244,97 63.244,97 132.320,77
fev 62.073,15] 62.073,15]  62.073,15

mar | 07467392| 27467392| 27467392

abr | 156.813,01| 156.813,01] 156.813,01

mai | 111.401,12] 111.401,12] 111.401,12

jur 35.82523]  35.825,23 35.825,23

jul 152.887,04| 152.887,04| 152.887,04

ago 158.873,11| 158.873,11] 158.873,11

set 3.431,16 3.431,16 3.431,16

out 316.336,47| 316.336,47| 316.336,47

nov 11.882,90]  11.882,90 11.882,90

SUBTOTAL | 1.479.762,85| 1.347.442,08| 1.347.442,08

dez 101.329,99[ 101.329,99| 101.329,99

TOTAL 1.581.092,84| 1.448.772,07| 1.448.772,07 132.320,77
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Calculo da CSLL - Ajuste Anual - Ficha 17 - DIPJ AC 2003

38. Contribuigéo Social sobre o Lucro Liquido Total 1.581.092,84
41. CSLL Mensal Paga por Estimativa 1.448.772,07
48. CSLL a Pager 132.320,77

(*) Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido apurada em virtude da desconsidera¢do da compensagdo
realizada com a estimativa do més de janeiro de 2003 (vide planilha acima).

Quanto a origem dos saldos negativos dos anos-calendéario de 2000 e 2003
Juntou os demonstrativos de recolhimento de IRPJ de 2000 a 2003, guias de recolhimento e
DIPJ do periodo aqui indicado, documentos que constam das fls. 196 a 283.

Os valores indicados em tais documentos nao foram objeto de avaliagdo pela
autoridade fiscal e, tampouco, pela DRJ, que partiram do entendimento de que o procedimento
realizado pela recorrente ndo se constituia em meio habil para constituir o crédito tributario e
extingui-lo mediante compensacao.

O fato gerador em relagdo a CSLL foi 31/12/2003 e da multa isolada
31/01/2003.

A autuada reconhece que ndo apresentou declaracdo de compensa¢do para o
valor em questdo. Entretanto, argumenta que realizou a compensagdo em sua contabilidade
aproveitando saldos negativos dos anos de 2000 e 2001 existentes em sua contabilidade.

Diz a autuada "que ap6s contato telefonico com a fiscalizagdo tentou fazer o
pedido de compensagdo através do sistema da Receita, ndo obtendo éxito na medida em que o
programa apresentava a seguinte mensagem: "periodo de apuragao do saldo negativo com mais
de cinco anos em relagdo (art. 168 do CTN)." Para provar a tentativa aqui indicada apresentou
a tela de fl. 291.

Sustenta, ainda, que o equivoco em ndo ter apresentado a declaragdo de
compensagao, que ¢ obrigacao acessoria, nao pode importar na extingao de seu direito material,
qual seja, o de realizar a compensagao.

Por fim, alega, tanto na impugna¢ao quanto no recurso, que ndo cabe a multa
isolada, concomitante com a multa de oficio e que ¢ inconstitucional a multa de 75% por ter
efeito confiscatorio.

A DRI, por meio do acérdao de fls. 358 e seguintes, julgou improcedente a
impugnagao, sendo que desta decisdo a parte interessada foi intimada em 21/11/2011 (fl. 367) e
21/12/2011 apresentou o recurso de fls. 369 e seguintes, repisando os argumentos articulados
quando da impugnagao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Relator

O recurso € tempestivo, esta devidamente fundamentado, foi interposto pela
parte interessada que pretende ver reformada a decisdo recorrida. Assim, preenche os requisitos
de admissibilidade, razao pela qual dele conhego e passo ao exame do mérito.

Intimada (item 2.1.2.1.1 do TVF) para esclarecer porque os valores da CSLL
por estimativa, declarados na DIPJ, referentes a janeiro e fevereiro de 2003, respectivamente,
estdo superiores aos valores informados na DCTF do 1° trimestre de 2003, a contribuinte,
segundo consta no item 2.1.3.2.1 do TVF, encaminhou demonstrativo de CSLL 2000 a 2003,
copias das fichas de calculo da CSLL, das DIPJs dos anos-calendério de 2000 a 2003 e DARFs
de recolhimentos, os quais foram anexados as fls. 227/263.

Posteriormente, intimada para informar o n° dos PER COMP (item 2.1.4 do
TVF), esclareceu ter realizado as compensagdes em sua contabilidade, seguindo o
procedimento vigente até outubro de 2002. Assim, desconsiderando o procedimento realizado
pela recorrente, efetuou-se o lancamento para exigir o valor da CSLL, a seguir demonstrado:

Estimativas CSLL - ano-calendario de 2003
Valores expressos em Reais

Periodo niPg DCTF PAGAMENTO{DIFERENCA DIPJ VERSUS DCTF
jan 195.565,74 63.244,97 63.244,97 132.320,77
fev ] 2.073,15 62.073,15 62.073,15

mar ! _274.673,92 274.673,92 274.673,92

abr —4 156.813,01 156.813,01 156.813,01

mai 111.401,12 111.401,12 111.401,12

jun 35.825,23 35.825,23 35.825,23

jul 152.887,04 152.887,04 152.887,04

ago 158.873,11 158.873,11 158.873,11

set 3.431,16 3.431,16 3.431,16

out 316.336.47 316.336,47 316.336.47

nov 11.882,90 11.882,90 11.882,90

SUBTOTAL | 1.479.762,85| 1.347.442,08| 1.347.442,08

dez 101.329,99 101.329,99 101.329,99

TOTAL 1.581.092,84| 1.448.772,07| 1.448.772,07 132.320,77
Diferenga apurada a maior na DIPJ: 132.320,77

Cilculo da CSLL - Ajuste Anual - Ficha 17 - DIPJ AC 2003

38. Contribuigao Social sobre o Lucro Liquide Total 1.581.092,84
41. CSLL Mensal Paga por Estimativa 1.448.772,07
48. CSLL a Pagar 132.320,77

(*) Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido apurada em virtude da desconsideragao da compensagao
realizada com a estimativa do més de janeiro. de 2003 (vide planilha acima).
n
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E fato incontroverso que a estimativa do més de janeiro de 2003, da CSLL,
importou em R$ 195.565,74(fl. 30), tendo a contribuinte recolhido por DARF o valor de R$
63.244,97 (DAREF. fl. 262). A diferenca, pelo que compreendi da andlise da contabilidade da
recorrente (fls. 284/285), foi compensada no Livro Razdo, sem encaminhamento do
PERDECOMY’, conforme demonstro a seguir

CELULOSE IRANI S/A ' Folfa: 2
92.791.2 103 DT.Ref.: 310303
SIGA JCTER00/v.APT 710 RAZAO ANALITICO EM REAIS DE 01/01/03 ATE 31/03/03 '
Hora..: 17:02 Emissao: 10/06/08
oA
ATE/SUBJDOC/LINHA K1 STORICO C/PARTIDA € CusT 08RA €00 CL VAL DE3ITO CREDITO SAHLOO ATUAL
1.03.01,95 - PROV. 9/ TRIB. SOB RENDA
INTR - 2,01,03,01.99.02 - Provisao para CSiL SALDO ANTERTOR
el
000103001000062009 VALOR CSLL §/ RESULTADO N/ MBS 3,00.01.02 0,00 195.565,74 195,965,724 ¢
3.08.01.02 0,0 £2.073,15 267.638,89 C
3.08.01,02 0,00 274.673,52 232,81 ¢
== 0,00 $32.312,81 §32.002,01 €
CONTA - 2.01.03.01,5% 01 « (-} CSLL Recolhido SALDO NSTEKTOR 0,00
nfofoy
00019001000062012 VALOR CSLL COMPENSADA ¥/ MES 1.01.02,04.03.04 R 0,00 32.320
29/02/03 e
009350001000051043 VALOR PAGO D MUM 566¢5/1 DB RECEITA FED C».;xzu,u‘ P 0,00 195.565,7¢ D
044 B 9590
11/03/03
009850001000057058 VALOR PAGO DP NUM §4264/2 DE RECEITA FED 2.0m,8 0,00 257.630,89 D
069 £ 9945
Totais da Conta = 257,530,89 0,00 257.630,09 D

CELULOSE IRANI S/A ' Foha.: 2
92791.243/0001.03 DT Ref: 310303

SIGA ICTBRA00N APT 7.10 RAZAQ ANALITICO EM REAIS DE 01/01/03 ATE 31/03/03
Hora...: 17.02.11 Emlssao: 10/09/08

DATA

LOTE/SUB/00C/LING KT STORICO C/PRRIIDA ] CBRA 000 (L VAL DEBITO CREOITO SALDO ATUNL

1,01,02,03.0 TRIBUIOS A COMPENSAR

CONTA » 1.01.02.03,03.04 - CSLL 3 Cospensar SALDO RNTERICR: 130.263,06 D

31/61/0y

000103001000039002 VALOR ATUALIZACAD CSLL 3.05.00.02 2.057,1 0,00 132,220,170

000103001000062012 VALOR CSLL COMPENSADA M/ MES 2.01.00.01,95.04 0,00 132.320,M 0,00
Totals Conta = 2,059, B2, 0,00

A questdo a ser enfrentada, no presente caso, diz respeito a forma de como
proceder em situagdes como estas em que o contribuinte ndo observa os procedimentos formais
para exercer o direito & compensagao. Identifica-se a efetiva existéncia do crédito e processa-se
a compensagao ou ndo se considera a existéncia de compensacao por ndo ter sido observado a
forma procedimental? O que ha de prevalecer sem causar ofensa ao sistema juridico? Antes de
responder tais indagagdes, passo ao exame da legislacdo que trata da matéria.

Nos termos do artigo 156, I, do CTN, a compensagdo, de que trata o artigo
170 do CTN, quando estabelecida por lei, se constitui em causa de extingdo do crédito
tributério.

Instituindo norma exigida pelo artigo 170 do CTN, foi aprovada a Lei 9.430,
de 1996, cujos artigos 73 ¢ 74 da Lei n° 9.430, de 1996, antes da redacdo dada pela Medida
Provisdria n° 66, de 2002, que resultou convertida na Lei n® 10.637, de 30/12/2002, possuiam a
seguinte redacao:
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Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7° do Decreto-lei n° 2.287, de 23 de
julho de 1986, a utilizacdo dos créditos do contribuinte e a quitagdo de seus
debitos serdo efetuadas em procedimentos internos a Secretaria da Receita
Federal, observado o seguinte:

[ - o valor bruto da restituicdo ou do ressarcimento serda debitado a conta do
tributo ou da contribui¢do a que se referir,

Il - a parcela utilizada para a quitagdo de débitos do contribuinte ou
responsadvel sera creditada a conta do respectivo tributo ou da respectiva
contribuicdo.

Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderd autorizar a
utilizag¢do de créditos a serem efetuados a ele restituidos para a quitagdo de
quaisquer tributos e contribuigoes sob sua administragdo.

O primeiro ponto a ser analisado diz respeito a constituicdo do crédito
tributario em favor do fisco. Nos casos de langcamento por homologacdo, cabe ao sujeito
passivo identificar a matéria tributdvel, a regra de incidéncia, apurar o quantum devido e
efetuar o pagamento. Para as pessoas fisicas isto da-se por peio da Declaragao de Imposto de
Renda - DIRPF. No caso das pessoas juridicas ¢ por meio da Declaracdo de Imposto de Renda
Pessoa Juridica - DIRPJ que o sujeito passivo indica a matéria tributavel e apura o quanto de
imposto apagar. Neste sentido, ndo vejo distingdo entre a natureza juridica da DIRPF e da
DIRPJ, isto ¢é, porque a primeira ¢ apta a constituir o crédito tributdrio e segunda nao, pois

tanto numa quanto noutra situagdo se esta diante de hipotese prevista no artigo 150 caput do
CTN'.

Os que sustentam a necessidade de lancamento de oficio o fazem com base
em dois fundamentos, sendo o primeiro deles o artigo 90 da MP 2.158-35, de 2001, que assim
dispde:

Art. 90. Serdo objeto de langcamento de oficio as diferencas apuradas, em
declara¢do prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento,
parcelamento, compensagdo ou suspensdo de exigibilidade, indevidos ou ndo
comprovados, relativamente aos tributos e as contribui¢oes administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

No caso, grifei as expressoes "as diferencas apuradas" para demonstrar que o
que deve ser langado sdo as diferengas e ndo o valor integral. Se a pessoa fisica ou juridica
entregou DIPF ou DIPJ, respectivamente, sem diferencas apuradas, s6 deixando de pagar o
tributo, o que deve ser feito ¢ a inscricdo em divida ativa o valor apurado pelo préprio
contribuinte. S6 haveria necessidade de langamento se houvesse diferengas.

O segundo argumento estd alicercado no entendimento de somente com o
advento da Lei n° 10.833, de 2003, que acrescentou o § 6°, ao artigo 74 da Lei n° 9.430, de
1996, dispondo que "a declaragdo de compensagdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados" ¢ que se tornou
desnecessario o langamento. Em que pese o respeito que tenho pelo entendimento nesta linha,

" Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em
que @creferida autoridade)’ tomando’ conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.
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que inclusive resultou na Sumula 436 do STJ, ndo vislumbro em que o pedido de compensagao
informando determinado débito, apurado na DIPJ, possa conter elementos constitutivos
diferentes daqueles existentes na DIPF ou na DCTF.

Apesar da digressao acima e ressalvado meu entendimento pessoal, assentou-
se o entendimento de que somente com a entrega da DCTF resulta constituido o crédito
tributario. Neste cenario, para que se proceda a compensacao o crédito deve estar regularmente
constituido. Assim, se somente a entrega da DCTF ¢ instrumento habil a constituir o crédito
iributario, ndo se pode falar em compensagao de crédito ndo declarado em DCTF. Neste
ontexto, o procedimento realizado pelo recorrente, no Livro Razdo indicado a fl. 208 dos
autos, ndo se mostra apto ao pagamento, até porque estavamos diante de crédito ainda nado
constituido.

Nao deixo de reconhecer que o fato em analise ocorreu logo apds a edicao da
Lei n° 10.833, de 30-12-2002, periodo em que se verificaram varios procedimentos
equivocados por falta de compreensdao da nova norma. Tivesse o contribuinte declarado o
débito em DCTF e se houvesse erro no pedido de compensagdo meu voto seria por superar 0s
vicios formais e acolher a compensagao com base no entendimento de que o direito material ha
de prevalecer em relacdo ao aspectos formais. No entanto, no caso dos autos houve apuragdo
do débito na DIPJ e nao houve declaracao na DCTF e diante do entendimento de que somente
a DCTF ¢ meio apto a constitui¢do do crédito, cabivel o langamento.

Com tais razdes, neste ponto nego provimento ao recurso.
Da analise da multa isolada concomitante com a multa de oficio

Quanto a este ponto, adoto o voto, de minha lavra, no acorddo n® 9101-
001.833, julgado na CSRF na sessdo de 11/12/2013, em que atuando como suplente convocado
fui designado para redigir o voto vencedor.

Por necessitar de recursos para executar suas funcdes, a Administracdo nao
pode aguardar o encerramento do periodo de apuragdo para receber os tributos cujos fatos
geradores irdo ocorrer no final do exercicio. Neste contexto, antes da ocorréncia do fato
gerador, criou-se obrigacdes impondo ao sujeito passivo o dever de antecipar recolhimentos no
decorrer do ano-calendario. Os valores recolhidos a titulo de carné-ledo, no caso de pessoa
fisica e os recolhimentos a titulo de estimativas, no caso de pessoas juridicas, sdo deduzidos do
imposto apurado no final do exercicio”. Se deduzidos do valor do imposto devido ndo ha como
negar que tém natureza de tributo e correspondem, junto com o IRRF®, em pagamento
antecipado.

Quando se estabelece obriga¢do do sujeito passivo de recolher carné-ledo ou
estimativas nao se estd imputando a ele qualquer omissao relacionada a fato gerador. Nestas
circunstancias o fato gerador ainda ndo ocorreu e, encerrado o periodo de apuracdo, pode haver
situagdes em que sequer se verificard a existéncia da situagdo descrita em lei que resulte na
obrigacdo de pagar tributo.

% No caso do IRPJ ver artigo 2°, § 4°, IV, da Lei n® 9.430, de 1996 e no caso da CSLL ver artigo 57, § 4°, da Lei n°
8:9815de 1995 ecartigos 28 e 30-:da Leirn®9.430de 1996.
3 Arti 2§ 49T da Liein®9:430; de 1996.
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Ocorrida a hipdtese prevista na segunda parte do paragrafo anterior, para a
pessoa fisica restitui-se os valores e em relacao a pessoa juridica confere-se a esta o direito de
usar tais recursos para compensar com tributos devidos em periodos subseqiientes ou requerer
a restituicdo, conforme previsto no artigo 6°. § 1°, I1, da Lei n°® 9.430, de 1996,

Se, por hipdtese, no més de marco do ano-calendério correspondente ao
periodo de apuragdo contribuinte pessoa fisica ou juridica deixar de recolher, respectivamente,
carn¢-ledo ou estimativa a que estiver obrigado, no més seguinte a autoridade fiscal pode exigir
o valor ndo recolhido com multa de 50%.

Contudo, encerrado o ano-calendério ndo ha o que se falar em recolhimento
de carné-ledo ou de estimativa, mas sim no efetivo imposto devido. Aqui, diferentemente do
carné-ledo ou das estimativas, tem-se infracdo que diz respeito ao ndo pagamento de tributo e,
portanto, cominada com penalidade mais grave. Nestes casos a multa devida ¢ a de oficio
incidente sobre o tributo devido e ndo pago. Nao sendo apurado tributo devido ndo ha o que se
falar em multa isolada.

Quando se fala em multa isolada esta s6 pode estar relacionada ao nao
recolhimento do carné-ledo ou das estimativas devidas durante o ano-calendario. Encerrado o
ano-calendario sem que os rendimentos ou lucros sejam oferecidos a tributagdo exige-se o
imposto com multa de 75%". A néo ser a adogio desta 1dgica jamais se aplicaria, em relagio ao
carné-ledio ou as estimativas, o disposto no artigo 138 do CTN.’

Imaginemos a situagdo em que o sujeito passivo, pessoa fisica ou juridica,
tenha obtido rendimentos sem oferecé-los a tributacdo. Passado quatro anos e onze meses ele
resolve oferecer ditos rendimentos a tributacdo acompanhado do pagamento dos tributos e
juros. Em havendo o pagamento espontaneo do imposto devido e juros ndo se pode imputar ao
contribuinte multa pelo ndo recolhimento do carné-ledo ou das estimativas.

4 Lein®. 9.430, de 1996.

Pagamento por Estimativa

Art. 6°. O imposto devido, apurado na forma do artigo 2°, devera ser pago até o ultimo dia util do més subseqiiente
aquele a que se referir.

§ 1°. O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro sera:

I - pago em quota Unica, até o ultimo dia util do més de margo do ano subseqiiente, se positivo, observado o
disposto no § 2°;

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de abril do ano subseqiiente, se negativo, assegurada a
alternativa de requerer, apos a entrega da declaragdo de rendimentos, a restituicdo do montante pago a maior.

§ 2°. O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do paragrafo anterior sera acrescido de juros calculados a
taxa a que se refere o § 3° do artigo 5°, a partir de 1° de fevereiro até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento
e de um por cento no més do pagamento.

§ 3°. O prazo a que se refere o inciso I do § 1° ndo se aplica ao imposto relativo ao més de dezembro, que devera
ser pago até o ultimo dia util do més de janeiro do ano subseqjiiente.

5 A ~ : : A ~ SR

Se o carné-ledo e as estimativas tém como razdo de ser o aporte de recursos, no decorrer do ano-calendario, para
que a Administrag@o possa cumprir com suas obrigagoes, transcorrido o periodo de apuragdo ndo ha mais o que se
falar em exigéncia de carné-ledo e nem de estimativas, mas sim do efetivo imposto devido.

% Art. 138. A responsabilidade ¢ excluida pela denincia espontinea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamentocdo tributocdevido” e dos ‘juros’‘de’mora, ou do deposito da importdncia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o'montante/ dotributo dependa de-apura¢do.
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Agora, adotemos esta mesma situagdo, s6 que em vez de esperar quatro anos
e onze meses para oferecer os rendimentos a tributagdo o sujeito passivo oferece logo apods o
periodo de apuracdo, quando da entrega da declaragdo. Se no primeiro caso ndo se lhe aplica a
multa isolada, aqui onde a infracdo ¢ de menor gravidade, ao menos no que diz respeito ao
tempo decorridc para oferecer os rendimentos a tributagdo, também ndo ha o que se falar em
multa isolada, s0b pena de adorar-se situagao que resulta em conflito explicito com o disposto
no artigo 138, do CTN.

Dos fundamentos expostos resulta a seguinte indaga¢cdo: Em que situagdes €
levide multa isolada sem exigéncia da multa de oficio?

Inicialmente, observemos que a multa de oficio ¢ exigida sempre que houver
omissdo de rendimentos e ndo estivermos diante de denuncia espontinea, acompanhada do
pagamento do tributo e juros, conforme previsto no artigo 138, do CTN.

A multa isolada, por sua vez, ¢ devida até o0 momento previsto para apuragao
do imposto devido. Verificado o fato gerador sem que o sujeito ofereca os rendimentos a
tributacdo, ndo ha o que se falar em multa isolada, mas sim em exigéncia dos tributos devidos
com multa de 75%.

Igualmente, ndo subsiste o argumento de que a multa isolada deve ser exigida
apds o encerramento do periodo de apuragdo, ainda que em concomitancia com a multa de
oficio, em virtude de estar prevista em norma autdbnoma e por ndo ter o sujeito passivo
adimplido a obrigagdo na data do vencimento.

Nao se pode interpretar um dispositivo legal desconsiderando as demais
normas que integram o sistema. Se assim fosse, pressupondo que em todos os casos de omissao
ha atraso do sujeito passivo em relacdo ao vencimento do tributo, chegariamos ao ponto de
formar raciocinio equivocado cumulando multa de oficio com multa moratdria. Para tal,
bastaria dizer que sendo a multa moratdria devida nos casos de atraso no pagamento € que nos
casos de omissdo ha atraso, ter-se-ia situacdo em que ambas as multas seriam devidas. Mais,
sempre que uma conduta de menor gravidade se constituir em pressuposto para que ocorra uma
infragdo punida com penalidade mais grave, esta absorve a menor. Neste sentido basta observar
o principio da consun¢do, cujo exemplo citado por nds, em outras ocasides, ¢ o disposto na
Stimula 17 do ST

Ainda em relacdo a multa isolada, na interpretacdo do artigo 44, II, alineas
“a” e “b” da Lei n°® 9.430, de 1996, com a redacdo atribuida pela Lei n® 11.488, de 2007,
resultante da conversao da Medida Provisdria 351, de 2007, ndo se pode desprezar a exposicao
de motivos que ao tratar da necessidade de alteracdo da Lei apresentou a seguinte justificativa:

"8. A alteracdo do art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996°, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de

Stimula n° 17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido.

8 Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata;

1I - de 50% (cingiienta por.cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
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reduzir o percentual da multa de oficio, lancada isoladamente,
nas hipoteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa
fisica a titulo de carné-ledo ou pela pessoa juridica a titulo de
estimativa, bem como retira a hipotese de incidéncia da multa de
oficio no caso de pagamento do tributo apos o vencimento do
prazo, sem o acréscimo da multa de mora.

Pelo que se depreende da exposi¢do de motivos, ao usar as expressoes
“mulia de oficio, lancada isoladamente”, se estd a falar de uma tnica multa, pois se assim
nao iosse ndo teria usado as expressdes “lancada isoladamente”, mas sim, “langada em
concormitancia com a multa de oficio.

Na linha do presente voto, a titulo de exemplo, aponto os seguintes
precedentes:

Ementa:

CONCOMITANCIA MULTA ISOLADA - Nio é cabivel a cobranca de
multa isolada quando ja lancada a multa de oficio. ...(Acordao 9101-001.657.
Rel. Susy Gomes Hoffmann. Julgado em 15/05/2013.

Ementa:

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA
ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabivel a aplicagdo concomitante de
multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do periodo de
apuracdo e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balango.
A infragdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza
etapa preparatéria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério
da consungdo, a primeira conduta ¢ meio de execug¢do da segunda. O bem
juridico mais importante ¢ sem duvida a efetivagdo da arrecadagdo tributaria,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendério, e o
bem juridico de relevancia secundaria ¢ a antecipagdo do fluxo de caixa do
governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacgdo.
(Acérdao 9101-001.261. Rel.Valmir Sandri. J. 22/11/2011).

Ementa:

MULTA ISOLADA - Art. 44, 1, da Lei 9.430/96 — Inaplicabilidade. NAO
CUMULATIVIDADE - A multa isolada prevista no artigo 44 § 1°, somente
pode ser exigida uma vez ndo podendo portanto ser aplicada quando a base
para seu langamento ja tiver sido parametro para exigéncia da mesma multa
por falta de pagamento de tributo. O legislador, quando quer, determina a
cumulatividade de multas, na auséncia de previsao legal, sobre o mesmo fato
somente pode ser langada uma multa. Recurso negado. (Acérddo CSRF 01-
05-078. Rel. José Clovis Alves).

a) naformado art. 8° da Lein’ 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para'a contribuicdo ‘social sobre o lucro liguido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica:

11
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Ementa:

CSLL. MULTA ISOLADA. Encerrado o periodo de apuragdo do tributo, a
exigéncia de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficacia, uma vez que
prevalece a exigéncia do tributo efetivamente devido apurado com base no
tucro real e, dessa forma, ndo comporta a exigéncia da multa isolada pela
auséncia de base imponivel, sobremodo quando apurado prejuizo fiscal e
base negativa do tributo. (Ac. 9101-00.520. Rel. Designado. Valmir Sandri. J.
26/10/1010.

Ementa:

DECADENCIA. CONTRIBUICOES SOCIAIS Declarada a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, pelo Supremo
Tribunal Federal (sumula vinculante n° 8§ - DOU de 20 de junho de 2008),
cancela-se o lancamento no qual ndo foi observado o prazo qiiinqiienal
previsto no Coédigo Tributario Nacional. MULTA ISOLADA.
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS MENSAIS POR ESTIMATIVA.
Com a apuragao da contribuicdo devida ao final do exercicio, desaparece a
base imponivel da penalidade isolada (antecipagdes), surgindo uma nova
base, que corresponde a contribuicdo efetivamente apurada, cabendo tao-
somente a cobran¢a da multa de oficio (se for o caso) que ¢ devida caso o
tributo ndo seja pago no seu vencimento e apurado ex- Officio. (Acordao

9101.00130. Rel. Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Jul. 11/05/2009.

Ademais, no_que se refere a multa isolada, foi considerado fato gerador
mensal em 31/01/2003. Neste més houve entrega da DCTF e pagamento parcial (DCTF
indicando R$ 63.244,93 e pagamento desta mesma importancia - fl. 262). Assim, em se
tratando de exigéncia com critério temporal mensal, com antecipa¢do de pagamento, conta-se o
prazo decadencial na data do fato gerador, razdo pela qual, quando da notificacdo do
lancamento, em relacdo a esta exigéncia, ja tinham decorridos mais de cinco anos, estando o
crédito atingido pela decadéncia.

Assim, por qualquer oOtica que se analise a questdo da multa isolada, esta ¢
indevida.

Da alegacio de inconstitucionalidade da multa aplicada

Ao tratar das multas, os preceitos contidos no artigo 44 da Lei n°® 9.430, de
1996, assim dispdem:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Redacéo
dada pela Lei n°® 11.488, de 2007).

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos
de declaragao inexata; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 8% da Lei n°® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que néo tenha sido apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no
caso'de pessoa fisica, (Incluida pela Lei n® 11.488, de 2007)
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b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado
prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuigdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n°® 11.488, de

2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n®> 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis. (Redacéo
dada pela Lei n°® 11.488, de 2007).

Inicio o exame da matéria analisando a natureza das multas fiscais, isto €, se
(ém carater reparatdério quanto ao tributo devido ou sancionatério da infracao praticada.

O carater reparatorio pelo ndo pagamento do tributo devido ¢ satisfeito por
meio da exigéncia de juros. Ja o carater sancionatorio a ser aplicado ao infrator, em matéria
tributdria, esta contido nas multas previstas nas respectivas legislagdes.

Hé muito indago-me se pode se aplicado o principio da individualizagao da
pena em relacdo as questdes tributarias. Ou melhor, se deve ser avaliada a conduta do agente
infrator para graduar a pena aplicada de modo que esta corresponda na san¢do adequada a
infragdo aplicada.

Nao se pode ignorar que mesmo nos casos de dolo, fraude ou simulagdo ha
graus de intensidade na conduta do agente. A titulo de exemplo cito as situagdes previstas no
artigo 121 do Cédigo Penal’, com penas de reclusdo de 6 (seis) a 20 (vinte) anos ou de 12
(doze) a 30 (trinta) anos. A questdo a ser enfrentada € se em matéria tributdria a multa também
deve ser graduada, conforme a gravidade da conduta do agente, ou em havendo dolo sera
sempre de 150%, conforme prevista no artigo 44, § 1°, da Lei n°® 9.430, de 1996.

Ao meu sentir, a sancao em matéria tributaria deve ser graduada na propor¢ao
da gravidade da conduta e o peso da punicdo. E necessario um juizo de proporcionalidade entre
o ilicito e a penalidade, sem que esta possa ultrapassar o valor do tributo devido. Desta forma,
o artigo 44, § 1° da Lei n® 9.430, de 1996, ao fixar, em toda a situacdo de dolo, multa de 150%
afronta preceitos de ordem constitucional. Ratificando meu entendimento, destaco os seguintes
precedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.°E 3.° DO ART. 57
DO ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS DA
CONSTITUICAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXACAO DE

? Art. 121 - Matar alguém:
Pena - reclusdo, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

§ 2° - Se o homicidio é cometido:

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;

II - por motivo futil;

IIT - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa
resultar perigo comum;

IV - a traicdo, de emboscada, ou mediante dissimulagdo ou outro recurso que dificulte ou torne impossivel a
defesa do ofendido;

V - para assegurar a execugdo, a ocultacdo, a impunidade ou vantagem de outro crime.
Pena'<reclus@ioyde'12(doze) a’30 (trinta)anos.
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VALORES MINIMOS PARA MULTAS PELO NAO-RECOLHIMENTO E
SONEGACAO DE TRIBUTOS ESTADUAIS. VIOLACAO AO INCISO IV DO
ART. 150 DA CARTA DA REPUBLICA. A despropor¢do entre o desrespeito
a norma tributaria e sua conseqiiéncia juridica, a multa, evidencia o cardter
confiscatorio desta, atentando contra o patrimonio do contribuinte, em
contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal.
Acgdo julgada procedente. (ADI 551/RJ . Rel. Min. ILMAR GALVAO. Julg.
24/10/2002. Orgdo Julgador: Tribunal Pleno). Sublinhei.

EMENTA:

DIREITO TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. PRINCIPIO DO NAO
CONFISCO. PROPORCIONALIDADE DE MULTA  DE 100%.
IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIACAO DE FATOS E DE PROVAS.
SUMULA 279/STF. EXISTENCIA DE PRECEDENTES DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. ACORDAO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.9.2008.
E necessario um juizo de proporcionalidade entre o ilicito e a penalidade para
constatacdo da violagdo do principio do ndo confisco tributario (art. 150, IV, da
CF/1988). Pressupoe, pois, a clara delimitagdo de cada um desses elementos. Assim,
a aferi¢do, por esta Corte, de eventual violagdo do principio do ndo confisco, em
decorréncia da aplicacdo de multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto
devido encontra 6bice na natureza extraordinaria do apelo extremo e, em especial,
no entendimento cristalizado na Sumula 279/STF, a teor da qual, “para simples
reexame de prova nao cabe recurso extraordinario”. Agravo regimental conhecido e
ndo provido. (RE 760783 AgR / SP. Rel. MIN. ROSA WEBER. Jul. 25/02/2014.
Orgio Julgador: Primeira Turma). Sublinhei.

EMENTA:

DIREITO TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. PRINCIPIO DO NAO
CONFISCO. MULTA DE 50% DO VALOR DO IMPOSTO. RECURSO
EXTRAORDINARIO. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIACAO DE FATOS E
DE PROVAS. SUMULA STF 279. A aplicagio do principio do ndo confisco
tributario (art. 150, IV, da CF/1988) as sancdes pecunidrias envolve um juizo de
proporcionalidade entre o ilicito e a penalidade. Pressupde, portanto, a clara
delimitagdo de cada um desses elementos. Diante da controvérsia acerca do ilicito
praticado, a afericdo, por esta Corte, de eventual violagdo do principio do ndo
confisco, em decorréncia da aplicacdo de multa de 50% (cinquenta por cento) do
valor do imposto devido, encontra 6bice na natureza extraordinaria do apelo extremo
e, em especial, no entendimento cristalizado na Stmula STF 279: “Para simples
reexame de prova nao cabe recurso extraordinario”. Agravo regimental conhecido e
nao provido. (AI 769089 AgR / MG. Rel. MIN. ROSA WEBER. Jul. 05/02/2013.
Orgio Julgador: Primeira Turma). Sublinhei.

EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTARIO. MULTA.
DESPROPORCIONALIDADE. VEDACAO AO USO DE TRIBUTO COM
EFEITO DE CONFISCO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E
PROVAS NO CASO EM EXAME. A analise da alegacdo de confisco ou de
desproporcionalidade depende da contraposicdo entre a gravidade da conduta punida
¢ a san¢do pecuniaria imposta. Segundo a jurisprudéncia desta Suprema Corte, a
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releitura do quadro fatico a partir dos documentos juntados aos autos ndo implica
necessariamente reexame de fatos e de provas . Porém, no caso em exame, as razoes
de recurso extraordindrio e de agravo regimental ndo versam sobre a gravidade da
conduta punida. Sustenta-se a incompatibilidade pura ¢ simples da norma com a
Constituigdo, para toda e qualquer condi¢do. Assim, para que o acorddo pudesse ser
revertido nos moldes pleiteados, seria necessario reabrir a instrugdo probatoria
(Stmula 279/STF). Agravo regimental ao qual se nega provimento. (RE 565341
AgR / PR. Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA. Jul. 05/06/2012. Orgio Julgador:
Segunda Turma). Sublinhei.

EMENTA:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTARIO. MULTA. VEDACAO DO EFEITO DE CONFISCO.
APLICABILIDADE. RAZOES RECURSAIS PELA MANUTENCAO DA
MULTA. AUSENCIA DE INDICACAO PRECISA DE PECULIARIDADE DA
INFRACAO A JUSTIFICAR A GRAVIDADE DA PUNICAO. DECISAO
MANTIDA.

1. Conforme orientacdo fixada pelo Supremo Tribunal Federal, o principio da
vedagdo ao efeito de confisco aplica-se as multas.

2. Esta Corte ja teve a oportunidade de considerar multas de 20% a 30% do valor
do débito como adequadas a luz do principio da vedac¢do do confisco. Caso em
que o Tribunal de origem reduziu a multa de 60% para 30%.

3. A mera alus@o a mora, pontual e isoladamente considerada, ¢ insuficiente para
estabelecer a relacdo de calibracdo ¢ ponderacdo necessarias entre a gravidade
da conduta e o peso da punicio. E 6nus da parte interessada apontar
peculiaridades e idiossincrasias do quadro que permitiriam sustentar a
proporcionalidade da pena almejada. Agravo regimental ao qual se nega
provimento. (RE 523471 AgR / MG . AG.REG. NO RECURSO
EXTRAORDINARIO. Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA. Jul
06/04/2010. Orgio Julgador: Segunda Turma). Sublinhei.

EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTARIO. MULTA. 50%. UTILIZACAO COM
EFEITO DE CONFISCO. PROPROCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
DEFICIENCIA DAS RAZOES RECURSAIS. NECESSIDADE DE REEXAME DE
FATOS E PROVAS NO CASO CONCRETO. Esta Suprema Corte firmou
orientacdo quanto a possibilidade do controle de constitucionalidade das multas
desproporcionais, isto €, que tenham efeito confiscatorio sem justificativa. A questao
de fundo, portanto, ¢ saber-se se a intensidade da punigdo ¢ ou ndo adequada a
gravidade da conduta da parte agravada. Porém, a ento recorrente nao indicou com
precisdo a conduta que teria deflagrado a imposi¢do da multa nem as razdes pelas
quais essa penalidade seria inadequada a gravidade da infragdo. Agravo regimental
ao qual se nega provimento. (ARE 682546 AgR / SC. Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA. Julgamento: 05/06/2012. Orgio Julgador: Segunda Turma.

Concluida a questdo relacionada a necessidade de graduagdo da multa que
deve estar relacionada a intensidade do dolo ou da fraude, quanto ao limite da san¢do imposta
por-meiooda-penalidade-de multa, 0 Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido
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de que estas ndo podem ultrapassar ao valor do tributo devido. Neste sentido, a titulo
ilustrativo, destaco os seguintes precedentes:

EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO. MULTA
FISCAL. CARATER CONFISCATORIO. VIOLACAO AO ART. 150, IV, DA
CONSTITUICAO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I — Esta Corte firmou entendimento no sentido de que sdo confiscatorias as multas
fixadas em 100% ou mais do valor do tributo devido. Precedentes.

IT — Agravo regimental improvido. (RE 657372 AgR/RS. Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI. Jul. 28/05/2013. Orgao Julgador: Segunda Turma.

EMENTA:

RECURSO EXTRAORDINARIO — ALEGADA VIOLACAO AO PRECEITO
INSCRITO NO ART. 150, INCISO IV, DA CONSTITUICAO FEDERAL —
CARATER SUPOSTAMENTE CONFISCATORIO DA MULTA TRIBUTARIA
COMINADA EM LEI — CONSIDERACOES EM TORNO DA PROIBICAO
CONSTITUCIONAL DE CONFISCATORIEDADE DO TRIBUTO — CLAUSULA
VEDATORIA QUE TRADUZ LIMITACAO MATERIAL AO EXERCICIO DA
COMPETENCIA TRIBUTARIA E QUE TAMBEM SE ESTENDE AS MULTAS
DE NATUREZA FISCAL - PRECEDENTES - INDETERMINACAO
CONCEITUAL DA NOCAO DE EFEITO CONFISCATORIO — DOUTRINA —
PERCENTUAL DE 25% SOBRE O VALOR DA OPERACAO — “QUANTUM”
DA MULTA TRIBUTARIA QUE ULTRAPASSA, NO CASO, O VALOR DO
DEBITO PRINCIPAL — EFEITO CONFISCATORIO CONFIGURADO -
OFENSA AS CLAUSULAS CONSTITUCIONAIS QUE IMPOEM AO PODER
PUBLICO O DEVER DE PROTECAO A PROPRIEDADE PRIVADA, DE
RESPEITO A LIBERDADE ECONOMICA E PROFISSIONAL E DE
OBSERVANCIA DO CRITERIO DA RAZOABILIDADE - AGRAVO
IMPROVIDO. (RE 754554 AgR / GO. Rel. Min. CESLO DE MELLO. Jul.
22/10/2013. Orgdo Julgador: Segunda Turma).

EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO. TRIBUTARIO.
PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. APLICABILIDADE AS MULTAS
TRIBUTARIAS. INOVACAO DE MATERIA EM AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I — A vedagdo a utilizagdo de tributos com efeito de confisco (art. 150, IV, da
Constitui¢do) deve ser observada pelo Estado tanto na instituicdo de tributos
quanto na imposicao das multas tributarias.

II — A questdo referente a ndo demonstragao, pelo recorrido, do carater confiscatorio
da multa discutida nestes autos, segundo os parametros estabelecidos pela
jurisprudéncia desta Corte, ndo foi arguida no recurso extraordinario e, desse
modo, ndo pode ser aduzida em agravo regimental. E incabivel a inovacio de
fundamento, nesta, fase processual. III — Agravo regimental improvido. (RE
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632315 AgR / PE. Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Jul. 14/08/2012.
Segunda Turma.

£EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO COM
AGRAVO. TRIBUTARIO. MULTA. CARATER CONFISCATORIO.
PRECEDENTES.

1. O principio da vedagdo do confisco, previsto no art. 150, IV, da Constitui¢do
Federal, também se aplica as multas. Precedentes: RE n. 523.471-AgR, Segunda
Turma Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe de 23.04.2010 e Al n.
482.281-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro RICARDO
LEWANDOWSKI, DJe de 21.08.2009.

2. In casu o acoérdao recorrido assentou: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE. MULTA PREVISTA NO ARTIGO
71, INCISO II, DO CODIGO TRIBUTARIO ESTADUAL. Diante da
declaragdo de inconstitucionalidade do artigo 71, inciso II, do Codigo Tributario
Estadual, o dispositivo perdeu sua eficacia e, consequentemente, os valores que
nele sustentavam o titulo exequendo. Assim sendo, acolho a excegdo de pré-
executividade, ante a declaragdo de inconstitucionalidade do artigo 71, inciso II,
do Codigo Tributario Estadual frente ao artigo 150, inciso IV, da Constituigao
Federal. Agravo conhecido e provido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 637717 AgR / GO. Rel.
Min. LUIZ FUX. Jul. 13/03/2012. ()rgﬁo Julgador: Primeira Turma. No
mesmo sentido RE 455011 AgR / RR. Jug. 14/04/2010. Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA.

Analisando os fundamentos do acordio do RE 754.554, da Lavra do Ministro
CELSO DE MELO, dele extraio as seguintes razdes que impdem a limitacdo das multas, sejam
sancionatorias ou moratorias, em matéria tributaria:

1. O principio da vedagdo do confisco, previsto no art. 150, IV, da Constituigdo Federal,
também se aplica as multas.

2 - A desproporg¢ao entre o desrespeito a norma tributaria e sua conseqiiéncia juridica, a multa,
evidencia o carater confiscatério desta, atentando contra o patrimonio do contribuinte, em
contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal.

3 - Entes estatais ndo podem utilizar a extraordindria prerrogativa politico-juridica de que
dispdem em matéria tributaria, para, em razao dela, exigirem prestagdes pecuniarias de
valor excessivo que comprometam, ou, at¢é mesmo, aniquilem o patriménio dos
contribuintes.

Apesar dos fundamentos acima destacados, ¢ necessario ter presente que a
validade do ato administrativo pressupde que o agente que pratica-o tenha atribui¢des para tal.
Em_ que pese os _inumeros julgados acima destacados, da rapida pesquisa que fiz junto a
jurisprudéncia. do, STF, ndo, encontrei; acordao  do. Pleno.da Corte adentrando na questdo
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especifica do paragrafo unico do artigo 44 da Lei n°® 9.430, de 1996, razdo pela qual, por ndo se
estar diante de prevista no artigo 26-A do Decreto n° 70.235, de 1972, nao pode deixar de
aplicar lei por entendé-la inconstitucional.

ISSO POSTO, voto por nao conhecer do recurso em relagao as alegacdes de
inconstitucionalidade de norma e, na parte que conhego dou parcial provimento para afastar a
exigéncia da multa isolada aplicada em concomitancia com a multa de oficio.

assinado digitalmente
Moisés Giacomelli Nunes da Silva



